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Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, o Decreto nº 37.224, de 31 de março de 2016, o art. 5º do Decreto
nº 38.247, de 1º de junho de 2017, o Decreto nº 38.824, de 25 de janeiro de 2018; e tendo em vista o que consta
do processo SEI-GDF nº 00390-00005058/2018-12, resolve:
Art. 1º Fica incluída nota que complementa o subitem III.1 - Projeto de Urbanismo, do Memorial Descritivo -
MDE 052/2016, aplicável às Quadras 1 a 8, do Setor de Administração Federal Sul (SAFS), na Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I, com a seguinte redação:
"Nota: Este Memorial Descritivo - MDE 052/2016 fica complementado no subitem III.1 - Projeto de
Urbanismo, com a permissão de pavimentação de estacionamentos públicos localizados nas Glebas A, B e C do
Parque Bosque dos Tribunais, com blocos de concreto intertravado vazado, também conhecidos como
cobograma, concregrama ou pisograma, nas áreas de vagas e circulação interna de veículos, e com blocos de
concreto intertravado não vazado, exclusivamente nas áreas de circulação de pedestres."
Art. 2º O Memorial Descritivo - MDE 052/2016 complementado encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.sisduc.segeth.df.gov.br/, conforme determina a Portaria nº 6, de 8 de fevereiro de 2017, que dispõe
sobre os procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de
Documentação Urbanística e Cartográfica - SISDUC, da Secretaria de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal - SEGETH.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 194, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Inclui notas nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 59/2003, aplicáveis às Bancas de Jornais e
Revistas, do Setor de Habitações Coletivas Noroeste - SHCNW, da Região Administrativa do Plano Piloto - RA
I, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105, inciso V do parágrafo único, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; combinadas com o Decreto nº 29.576, de 7 de outubro de 2008, os arts. 29 e 47 do
Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, o Decreto nº 37.224, de 31 de março de 2016, o art. 5º do Decreto
nº 38.247, de 1º de junho de 2017, o Decreto nº 38.824, de 25 de janeiro de 2018; e tendo em vista o que consta
do processo SEI-GDF nº 00390-00005533/2018-51, resolve:
Art. 1º Ficam incluídas notas nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 59/2003, aplicáveis às Bancas
de Jornais e Revistas, do Setor de Habitações Coletivas Noroeste - SHCNW, da Região Administrativa do Plano
Piloto - RA I, para retificação do item 15 - Tratamento das Fachadas e do item 18 - Disposições Gerais, com as
seguintes redações:
I - "Nota: Os lotes destinados a Bancas de Jornais e Revistas (LRS - livros, revistas e souvenirs), do Setor de
Habitações Coletivas Noroeste - SHCNW, da Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, ficam dispensados
do cumprimento das disposições constantes dos subitens 15.1 e 15.2 do item 15 - Tratamento das Fachadas e dos
subitens 18.c, 18.f e 18.n do item 18 - Disposições Gerais, destas normas.";
II - "Nota: Os subitens 18.d, 18.i e 18.m do item 18 destas normas, excepcionalmente para os lotes destinados a
Bancas de Jornais e Revistas (LRS - livros, revistas e souvenirs), do Setor de Habitações Coletivas Noroeste -
SHCNW, da Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, passam a vigorar com a seguinte redação:
18.d - Caso o interessado opte pela execução do projeto padrão para as Bancas de Jornais e Revistas, a
Administração Regional disponibilizará os projetos padrão de arquitetura para as Bancas do Tipo A e do Tipo B,
sem ônus para o interessado;
18.i - Para o licenciamento da obra, ficarão a cargo do proprietário os projetos de instalações, cálculo e
fundações, além da guia de RT da obra;
18.m - A propaganda fixa na edificação, do tipo de identificação do estabelecimento com patrocinador, ocupará
no máximo 25% das áreas das fachadas, sendo que o patrocinador usará no máximo o percentual exigido pela
legislação que dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade da Área Tombada e Lagos;".
Art. 2º As retificações de que trata esta Portaria encontram-se disponíveis no endereço eletrônico
http://www.sisduc.segeth.df.gov.br/, conforme determina a Portaria nº 6, de 8 de fevereiro de 2017, que dispõe
sobre os procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de
Documentação Urbanística e Cartográfica - SISDUC, da Secretaria de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal - SEGETH.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE DESAFETAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS PARA CRIAÇÃO
UNIDADES IMOBILIÁRIAS PLANO DIRETOR LOCAL DO GAMA

Às dezoito horas do dia onze de dezembro do ano de dois mil e dezoito, no Auditório do Instituto Federal de
Brasília - IFB/CAMPUS GAMA/DF, foi aberta a Audiência Pública com vistas a discutir a desafetação de áreas
públicas para criação de unidades imobiliárias com uso R2 e R3 e coeficientes de aproveitamento 2 e 4, nos
termos dos Art. 3º, 4º, 55º, 109º e Mapa 8 da Lei Complementar nº 728, de 18 de agosto de 2006 (Plano Diretor
Local do Gama), pelo Subsecretário de Políticas e Planejamento Urbano da Secretaria de Gestão do Território e
Habitação, Senhor Vicente Correa Lima Neto, A lista de presença encontra-se anexa ao final desta Ata. A
reunião convocada tratará da seguinte pauta: 1. Ordem do dia: Audiência Pública com vistas a discutir a
desafetação de áreas públicas para criação de unidades imobiliárias com uso R2 e R3 e coeficientes de
aproveitamento 2 e 4, nos termos dos Art. 3º, 4º, 55, 109 e Mapa 8 da Lei Complementar nº 728, de 18 de agosto
de 2006 (Plano Diretor Local do Gama); 2. Leitura do Regulamento; 3. Apresentação Técnica; 4.
Questionamentos da plenária; 5. Encerramento. Direcionou-se imediatamente ao Item 1. Ordem do dia:
Audiência Pública com vistas a discutir a desafetação de áreas públicas para criação de unidades imobiliárias
com uso R2 e R3 e coeficientes de aproveitamento 2 e 4, nos termos dos Art. 3º, 4º, 55, 109 e Mapa 8 da Lei
Complementar nº 728, de 18 de agosto de 2006 (Plano Diretor Local do Gama). A servidora da Assessoria
Técnica de Órgãos Colegiados - ASCOL/SEGETH, Yula Moura, saudou a todos e apresentou a formação da
mesa, com a coordenação dos trabalhos pela Coordenadora de Coordenação de Projetos da Secretaria de Estado
de Gestão do Território e Habitação, Senhora Anamaria de Aragão e o Subsecretário de Políticas e Planejamento
Urbano da SEGETH, Senhor Vicente Correa Lima Neto. Em ato contínuo passou ao item 2: Leitura do
Regulamento, procedendo a leitura dos principais procedimentos a nortear a Audiência Pública, destacando que
os Aviso de Convocação da Audiência foram publicados no Diário Oficial do Distrito Federal nºs 214 e 224, nos
dias 9 e 26 de novembro de 2018, respectivamente, e em Jornal de Grande Circulação nos dias 9 e 23 de
novembro de 2018, respectivamente, bem como no site da Secretaria, www.segeth.com.br, no link Audiências
Públicas e destacou: a) que a Audiência Pública é aberta aos cidadãos; b) que ela será registrada por gravação de
áudio, sendo que o material produzido comporá a memória do processo; c) que possui caráter consultivo e terá
como objeto discutir e recolher críticas e contribuições da população cabíveis na etapa final de elaboração da
Minuta do PLC; d) que será realizada apresentação técnica da Minuta de PLC, e que no decorrer da
apresentação serão abertas as inscrições para manifestação dos participantes credenciados, encerrando as
inscrições ao final da referida apresentação; e) que a manifestação dos participantes poderá ser feita oralmente,
ou por escrito, respeitados no primeiro caso, os seguintes tempos: duração de 4 minutos, quando se tratar de
representantes de entidades; duração de 2 minutos, no caso de manifestações individuais; f) que a resposta às
manifestações dos participantes será apresentada pela mesa em tempo equivalente; g) que todas as
manifestações pertinentes ao tema serão seguidas de comentários dos integrantes da mesa; h) que a ata desta
Audiência Pública será disponibilizada em até 30 dias no site da SEGETH e publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal. Após a leitura do regulamento a palavra foi dada ao Subsecretário de Políticas e Planejamento
Urbano, Senhor Vicente Correia Lima Neto, que cumprimentou e agradeceu a presença de todos. Registrou que
o Secretário de Estado de Gestão do Território e Habitação, senhor Thiago Teixeira de Andrade, não pôde
comparecer à Audiência Pública, em função de sua agenda. Explicou o projeto em pauta como sendo um projeto
especial previsto no PDL do Gama, onde a intenção era basicamente fazer uma requalificação das áreas públicas
existentes no parcelamento da cidade, numa proposta de readensamento e de requalificação dos espaços.
Mencionou que a intenção não era somente adensar por adensar, mas adensar com qualidade. Informou que em

2009 foi realizada uma primeira Audiência Pública para esse projeto. Após sua introdução quanto ao assunto
proposto, concedeu a palavra a Coordenadora de Projetos da Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano,
Senhora Anamaria de Aragão, que apresentou as premissas legais, os artigos que na convocação foram
recomendados como sendo a base para a convocação da Audiência Pública. Mostrou o tipo de adensamento que
está sendo proposto. Expôs todas as propostas, entre elas a de criação de uma unidade imobiliária com o
tratamento paisagístico do entorno da unidade exibida na tela, a qual se encontra repleta de lixo. Explicitou a
proposta de constituição de novas unidades, na maior parte de habitação unifamiliar. Mostrou também no
Google Maps, de uma forma geral, quais áreas seriam habitação unifamiliar e quais seriam habitação coletiva.
Explicou que as áreas de habitação coletiva não estariam retirando equipamentos de lazer da cidade. Destacou
que nenhuma proposta incide sobre unidade imobiliária já registrada, e que são realmente os vazios indicados
pelo PDL. O Subsecretário, Senhor Vicente Correa Lima Neto pediu para que fossem anotadas quaisquer
observações com o endereço, que seria voltado ao slide específico para mais detalhe. A Coordenadora, Senhora
Anamaria de Aragão explicou para os participantes que a próxima etapa de qualquer procedimento decorrente
desta Audiência Pública passaria pelas etapas do projeto de parcelamento do solo. Posteriormente terá que
mandar todas as áreas, na forma de um projeto de lei, para a Câmara Legislativa, assim teria de ser votado e
aprovado, para posterior solicitação do licenciamento ambiental. Afirmou que só após passar por todas estas
etapas, esse projeto vai para um registro cartorial. Seguindo o Item 4.Questionamentos da plenária, o
Subsecretário, Senhor Vicente Correia Lima Netoabriu para questionamentos dos presentes. O Senhor Ari
Rodrigues Carneiro, Líder Comunitário, Qd 03 - Setor Leste, questionou quais seriam os ganhos da comunidade
e da população do Gama com a perda das áreas mencionadas. Fez críticas a Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS, quanto aos becos existentes nas ruas e comparou a qualidade dos projetos no papel com os
resultados obtidos, afirmando que não se assemelham. O Senhor Francisco de Assis, morador do Gama, propôs
disponibilizar áreas para plantações de árvores, pois observou na apresentação a ausência delas. Levantou que
existe um grande potencial de ocupação, porém não será benéfico para os moradores do Gama. A Senhora
Rosângela Rico, Prefeitura da Qd. 11 Oeste - CLP, demonstrou insatisfação ao perceber a diminuição de áreas
verdes do Gama. Expôs as perdas já ocorridas pela Administração. Criticou a fraqueza de publicidade da
Audiência Pública. Citou a necessidade de infraestrutura, de uma rede de esgotos melhor, de uma rede de águas
pluviais, de asfalto. Informou que o Gama já está colapsado. A Coordenadora, Senhora Anamaria de Aragão
lembrou que esse projeto é oriundo da discussão do Plano Diretor Local do Gama. Informou que quem deu
autorização para esse tipo de intervenção foi o PDL do Gama, de 2006. Continuou explicando que as árvores da
forma como elas estariam, embora elas deem uma impressão de que elas estariam prestando um serviço
ambiental, elas não estariam, pois a grama impermeabiliza o solo e impede a infiltração da água. Trata-se de
uma explicação técnica, que é importante para diferenciar as áreas que realmente estariam prestando serviço
ambiental, de outras que seriam terrenos baldios. Complementou que nem todo espaço verde ou livre tem a
relevância que a Senhora Rosângela Rico alegou acerca de melhoria de microclima na cidade, apenas quando se
tem plantio de árvores. Respondeu à pergunta feita pelo Senhor Ari Rodrigues Carneiro, que a ideia seria que
esse projeto não fosse apenas de criação de unidades imobiliárias, mas também um projeto de tratamento desses
espaços no entorno da criação das unidades imobiliárias. O Subsecretário, Senhor Vicente Correia de Lima Neto
informou que o método de seleção de quem vai morar nessas áreas em discussão seguirá uma ordem dentro da
regra de chamamento. Explicou que cada projeto tem um edital de chamamento, que é a população cadastrada
na lista da CODHAB, ela vai ser oferecida prioritariamente à população residente no Gama. Fez duas correções
na fala da Senhora Rosângela Rico quanto a conferência das cidades, que afirmou ter sido eleita conselheira
com mais outra e do CLP. O Subsecretário, Senhor Vicente Correia de Lima Neto, afirmou que o CLP é da
Administração Regional e não da SEGETH. Sintetizou a função do CLP, que é uma ponte do governo com a
comunidade, e quem coordena esse processo é a Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal - SECID.
Lembrou que a 6ª Conferência Distrital das Cidades foi iniciada e será realizada no próximo ano, que já estaria
aberto o site para participação, e solicitou que participassem e levassem temas para serem discutidos
diretamente na 6ª Conferência Distrital. Em seguida, deu a palavra ao Senhor João Breyer, Vice-Presidente do
Conselho de Cultura do Gama, que demonstrou indignação com o projeto de habitação popular proposto.
Sugeriu rever o Plano Diretor Local - PDL, conclamou a comunidade para se unir. Sugeriu também a ocupação
dessas áreas, e que seja feita a revitalização delas, antes que sejam perdidas pelos moradores do Gama.
Convocou todos os líderes comunitários e prefeituras de bairro para se unirem, pois declarou que a cidade Gama
está correndo risco de ser destruída. O Senhor Pablo Saldo, Coletivo Gama Verde/Fórum Comunitário, declarou
ser um desprezo com o Gama tal projeto. Alegou ser decepcionante a qualidade das informações expostas pela
mesa coordenadora quanto serviço público. Questionou a ausência de disponibilização do material apresentado
em site. Convocou a todos os integrantes da Audiência Pública para discutir cada uma das áreas em questão. O
Senhor Ernani Pereira Leite, morador do Gama, ratificou as afirmações anteriormente expostas e sugeriu plantar
árvores para aumentar a área verde, impedindo o que o projeto propõe. O Senhor Juan Ricthelly, Gama Verde
apresentou um poema que afirmou ser relativo à situação. Declarou o Gama Verde, o Fórum Comunitário, ser
posicionado radicalmente contra o adensamento populacional, por atingir a qualidade de vida da localidade em
contexto. Colocou como opção das áreas em foco a expansão de área verde. O Senhor Taciano Lemos de
Carvalho, criticou e se pôs contra o projeto. Demonstrou espanto quanto a convocação da Audiência Pública,
pois afirmou que esta foi feita com base numa Lei Complementar 728/2006 que não existe, pediu para observar
o Art. 319 da Lei Orgânica que ainda está válida. Continuou declarando que os PDL's do Gama ou de qualquer
cidade, áreas regionais de Brasília, têm validade de apenas cinco anos, podendo ser revalidado a cada ano por
iniciativa do executivo ou por proposta popular. O Senhor Antônio Formiga, Prefeito Comunitário da Qd. 30,
demonstrou tristeza com as atitudes do governo. Considerou tal projeto como "projeto sem direito de respirar".
Discursou contra o projeto em apresentação. A Senhora Cleusa, moradora da área rural do Gama, solicitou
atenção quanto as áreas rurais e as águas dos córregos existentes no local. Realçou a contrariedade quanto ao
adensamento proposto. O Subsecretário, Senhor Vicente Correia Lima Neto respondeu que o novo PDL,
previsto na ementa à Lei Orgânica, que é válido por cinco anos, pode ser prorrogado por igual período, essa seria
a nova configuração prevista pelo Plano Diretor. A Coordenadora, Senhora Anamaria de Aragão complementou
que o Plano Diretor Local foi aprovado em 2006, antes da alteração da Lei Orgânica, e considerando que não
houve ainda a aprovação da LUOS, ele permanece válido. O Subsecretário, Senhor Vicente Correia Lima Neto
referiu-se ao projeto que foi apresentado, que teve ganho qualitativo em relação ao anterior que foi
desenvolvido, em termos de processo e de revisão técnica. A Coordenadora, Senhora Anamaria de Aragão fez
uma observação sobre a Audiência Pública, afirmando esta ser exclusivamente para apresentação das áreas para
desafetação, e não uma apresentação do projeto urbanístico. O Subsecretário, Senhor Vicente Correia Lima
Neto respondeu acerca da disponibilidade do material apresentado, e das reuniões feitas desde o ano de 2015,
afirmou que atas e degravações das reuniões estão publicados. Convidou a todos estudarem os materiais
disponíveis. Continuou anunciando que o Zoneamento Ecológico e Econômico - ZEE traz uma nova
configuração, ele preza pelos serviços ecossistêmicos urbanos, traz um sistema de áreas verdes como elemento
que deve ser desenvolvido. A Senhora Anamaria de Aragão demonstrou compreensão às preocupações expostas
pelos representantes da população. Acrescentou que vão ser beneficiadas 520 famílias e que não está falando de
resolver o déficit habitacional do DF no Gama. Foi concedida a palavra ao Senhor Carlos Benjoino, morador,
que relatou acerca de quadras, hortas comunitárias, praças e hospitais da cidade. A Senhora Eliane Torquato,
moradora do Gama, mencionou a violência existente nas "pontas de quadras". Discursou a favor do projeto, a
fim de acabar com lotes repletos de entulho e tornando-os em casas. Citou o desrespeito com a
impermeabilidade. O Senhor Almiro Junior, advogado e morador do Gama, apresentou-se como conselheiro
eleito da seccional da Ordem dos Advogados do Brasil para o próximo triênio e futuro presidente da Comissão
de Direito Imobiliário e Urbanístico da OAB/DF. Afirmou não ser contra a ocupação de espaços vazios, mas sim
contra o adensamento em demasia. Em relação à ocupação multifamiliar, citou ser interessante para a cidade,
porém a multifamiliar essa é danosa se não for feita com responsabilidade. O Senhor Enóquio Rocha, morador,
professor aposentado e atualmente Presidente do Conselho de Saúde do Gama, destacou que busca o melhor
para a qualidade de vida no Gama. Expôs sua inconformidade com o destrato com as áreas de lazer existentes e
não existentes no Gama. A Senhora Josiane Silva, moradora de lote de beco, salientou a falta de empatia ao
pronunciarem que se trata de invasão o caso dela. Apoiou a construção de moradia desde que sejam dadas a
famílias realmente carentes. Lembrou como eram os lotes em vista, e destacou que há possibilidade de melhoria
ao construírem moradias. A Senhora Sandra Macedo, moradora do Gama, expôs sua preocupação com o Gama.
Questionou o porquê de aumentar a quantidade de unidade imobiliária do Gama quando se poderia pensar na
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mobilidade, nos problemas sociais e nos problemas de saúde. Disse que acredita na melhoria da cidade, mas sem
a necessidade do aumento de unidades. Por ordem de inscrição, a palavra foi cedida ao Senhor João
Breyernovamente, que ressaltou a importância da população se unir com o movimento ambiental, com o
movimento comunitário e fortalecer as prefeituras de bairro, a fim de impedir a ações do governo, que segundo
ele, tem interesses divergentes. Convidou a todos a se voluntariar no comitê permanente de prevenção à dengue.
O Senhor Marcione, associado, após apresentar-se, apelou para a boa convivência em comunidade. Colocou-se
contra o projeto, defendendo as áreas verdes. Confirmou a legitimidade da Associação, que tem CNPJ.
Defendeu seu ponto de vista, que seria o de apoiar ao projeto. A Coordenadora, Senhora Anamaria de Aragão
esclareceu que os becos citados anteriormente como invasão, não seria o caso do lote da Senhora Josiane Silva,
que mora em beco, que foi por um processo de parcelamento do solo registrado em cartório. Complementou que
o projeto demora muito tempo porque não se trata de uma grilagem. É um procedimento que tem todas as etapas
definidas na legislação para que o projeto possa ser implantado. Em resposta a questão sobre os estudos de
impacto, que seriam prévios a essa questão, foi convocada esta Audiência Pública após ser feita uma consulta à
comissão permanente de análise de estudos de impacto de vizinhança é formada pelo Instituto Brasília
Ambiental - IBRAM, Secretaria de Infraestrutura e Serviço Público, pela antiga Secretaria de Estado de Obras,
Secretaria de Estado de Mobilidade, Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB,
Companhia Energética de Brasília - CEB, Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP. Afirmou que todos esses órgãos compõem essa comissão, que
avalia se uma determinada proposta de intervenção deve ou não ser submetida previamente a um estudo de
impacto de vizinhança, tendo sido dispensada. O Senhor George Fillipe, morador do Gama, pronunciou-se a
favor do projeto, colocando a prioridade nas famílias que necessitam de uma moradia. Solicitou que não fossem
geradas brigas na Audiência, mas sim união. O Senhor José Lins, morador do Gama, denotou a importância do
projeto e parabenizou o Subsecretário, Senhor Vicente Correia Lima Neto pela apresentação. O Senhor Geraldo
Batista, Associação de Moradores de Lotes de Becos, defendendo o projeto, reconheceu que a cidade do Gama
é passível de uma melhoria habitacional. Mencionou a necessidade de melhoria no quesito mobilidade. Pediu ao
Senhor Subsecretário que desse uma atenção especial à situação do Gama. O Senhor Juraildes Ferreira, Coletivo
Gama Verde, posicionou-se contra o projeto, alegando o problema ser maior do que se apresenta. Sugeriu
transformar as áreas em lotes, em apartamentos e vender a um "preço razoável". O Senhor Pablo de Avila,
Coletivo Gama Verde, questionou se há um cronograma a ser apresentado. Incluiu que o Gama precisa de
paisagismo, calçamento de rua e avenida para pedestres, carros e bicicletas, precisa de jardim, horta, pomar,
quadra de esporte, estacionamento e caixa d'água comunitária. Colocou o projeto apresentado como não sendo
uma solução. Solicitou um projeto completo dos espaços visados. O Subsecretário, Senhor Vicente Correia
Lima Neto comunicou que em nenhum momento foi apresentado um projeto finalizado e que, como rito, terão
outras instâncias. A Coordenadora, Senhora Anamaria de Aragão constou que esta é efetivamente a primeira
etapa desse projeto. Continuando, reforçou que o desejo não é o de resolver o problema do déficit habitacional
do Distrito Federal, mas que ele contribua, assim como Recanto das Emas, Samambaia e Riacho Fundo
contribuem, destinando uma pequena parcela das suas áreas para atender a uma demanda constitucional, que é
a habitação. Seguindo ao Item 5. Encerramento, o Subsecretário, Senhor Vicente Correia Lima Neto informou
novamente que a 6ª Conferência Distrital das Cidades está aberta, que tem o instrumento da Conferência Livre
e que todos podem participar. Solicitou que utilizem o canal do CLP, um canal de comunicação para fazer
demandas de qualificação. Em seguida, declarou a Audiência Pública com vistas a discutir a desafetação de
áreas públicas para criação de unidades imobiliárias com uso R2 e R3 e coeficientes de aproveitamento 2 e 4,
nos termos dos Art. 3º, 4º, 55º, 109º e Mapa 8 da Lei Complementar nº 728, de 18 de agosto de 2006 (Plano
Diretor Local do Gama), encerrada, após agradecer a participação de todos. Vicente Correia Lima Neto -
Subsecretário de Políticas e Planejamento Urbano - SUPLAN/SEGETH.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PORTARIA Nº 178, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Dar publicidade ao Plano de Classificação e à Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de
Arquivo das Atividades-Fim das Administrações Regionais do Distrito Federal, aprovados pelo Arquivo
Público do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Distrito Federal, art. 105, parágrafo único, inc. I e III, no Decreto nº 37.625, de
15 de setembro de 2016, art. 3º, e tendo em vista o disposto no art. 8º e no art. 15, do Decreto nº 24.204, de 10
de novembro de 2003, e no § 1º do Art. 5º do Decreto nº 24.205, de 10 de novembro de 2003, resolve:
Art. 1º Dar publicidade ao Plano de Classificação e à Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de
Arquivo das Atividades-Fim das Administrações Regionais do Distrito Federal, aprovados pelo Arquivo
Público do Distrito Federal, nos autos do Processo SEI nº 0151-000006/2016.
Art. 2º Os documentos de arquivo das Administrações Regionais, independente da natureza do suporte, devem
ser classificados e avaliados de acordo com os instrumentos citados no art. 1º desta Portaria.
Art. 3º As Administrações Regionais devem elaborar e enviar ao Arquivo Público do Distrito Federal,
anualmente, Listagem de Eliminação de Documentos ao Arquivo Público do Distrito Federal, em conformidade
com os instrumentos arquivísticos de que trata esta portaria e com a legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

SECRETARIA ADJUNTA DE MOBILIÁRIO
URBANO E APOIO ÀS CIDADES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE MOBILIÁRIO URBANO E APOIO ÀS CIDADES, DA SECRETARIA DE
ESTADO DAS CIDADES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto n º 37.625 de 15 de setembro de 2016, em atendimento a Lei nº 4.954, de 29 de outubro de 2012 e
Decreto nº 34.573, de 15 de agosto de 2013. resolve:
Art. 1º Tornar público a emissão de Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso Não-Qualificada de
Ocupação de Área Pública, de Quiosque, situado na Estação da Rodoviária, Plataforma Leste, Térreo, Loja 28,
Plano Piloto-DF, conforme abaixo:
. Processo Permissionário Termo Aditivo Termo de

Permissão
Alteração

. 362-004.996/2013 Fabiana Soares
Martins

01/2017 052/2013 -Dias e horários de
funcionamento: 24
horas

-Número de Processo: De
362-004.816/2013 Correto
362-004.996/2013

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
DANIEL PEREIRA DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 169, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do Artigo 42, Decreto
38.094/2017, do Regimento Interno das Administrações Regionais, resolve:
Art. 1º Por força da Ordem de Serviço nº 130, de 10/10/2017, publicada no DODF nº 200, de 18/10/2017,
que nomeou a Comissão Permanente de Sindicância desta Região Administrativa/RAIII, determinar o
seguinte;
Art. 2º Determino a instauração de Processo de Sindicância com relação ao Processo 132.000.972/2013,
para apuração dos fatos de superfaturamento e ressarcimento ao erário constantes no Inquérito Civil
Público nº 08190.1796663/17-26.
Art. 3º Encaminha-se à referida Comissão para demais procedimentos de sua competência;
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 27 de dezembro de 2018

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS DO DISTRTIO FEDERAL, no uso das
atribuições e de conformidade com Artigo 42, do Decreto de nº. 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 74, de 06 de dezembro de 2018, publicado no DODF nº
233, de 10 de dezembro de 2018, página 25.

JOSUÉ SOUZA LOIOLA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 87, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Parágrafo único do Art. 217, da Lei Complementar nº
840/eu2011, e considerando o Memorando SEI-GDF Nº 17/2018 - RA-XX/GAB/CPP (de 18/12/2018),
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo, por até 60 (sessenta) dias, para a conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar nº 0300.000.263/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JERUSA RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 98, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 42, Inciso XXXVIII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094/2017, e com fulcro no disposto no Art. 49, § 3º da Instrução Normativa nº 04, de 21 de
dezembro de 2016 da Controladoria Geral do DF, resolve:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 05.01.2019, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância instituída pela Ordem de Serviço nº 92, de 05 de dezembro de 2018, publicada no
DODF nº 231, de 06/12/2018, pág. 30.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

MARLON ANDERSON COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK WAY

ORDEM DE SERVIÇO DE Nº 40, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARK WAY DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, prevista no art. 42, inciso XI, do Decreto de nº 38.094 de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de número 28, de 17 de maio de 2011, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federa de nº 95 do dia 19 de maio de 2011, acerca do cancelamento a carta Habite-se
nº 061/2010 do endereço SMPW Quadra 14, conjunto 04, lote 02, unidade "G", anexa ao processo de
número 00305.000.146/2010, em prol da segurança jurídica dos atos administrativos e garantia dos direitos
do terceiro de boa-fé.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ JOFFRE NASCIMENTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 26 DE DEZEMBRO 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais previstas no Artigo 42, do Regimento Interno desta Administração Regional,
aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve: TORNAR PÚBLICO o Informativo
da Região Administrativa do Jardim Botânico- RAXXVII.
Art. 1º O inteiro teor do Informativo da Região Administrativa do Jardim Botânico, estará disponível para
consulta no sítio oficial da Administração Regional do Jardim Botânico-RAXXVII, no endereço eletrônico
w w w. a d m j a r d i m b o t a n i c o . d f . g o v. b r.
Art. 2º Esta Ordem Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON REIS BATISTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA Nº 492, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no Inciso III do Parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal; no
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010 e o constante no
Decreto nº 39.219 de 06 de julho de 2018, resolve:
Art. 1º Instaurar COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA com objetivo de apurar os
fatos constantes dos processos nºs. 150.001525/2008 e 150.000704/2009, no âmbito da Secretaria de
Estado de Cultura do Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23.12.2011.
Processo SEI-GDF nº 00150.00003521/2017-42.
Art. 2º Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa e
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 103, de 19 de julho de 2016,
publicado no DODF nº 138, de 20.07.2016, página 23.
Art. 3º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL
DESPACHO Nº 193 - ABATIMENTO FISCAL

LEI Nº 5.021/13-SUFIC/SEC
A incentivadora cultural, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/4251-09 e CF/DF nº07314568/053-91,
habilitada na Secretaria de Estado de Cultura no dia 24/05/2018, repassou o valor de R$475.000,00
(Quatrocentos e setenta e cinco mil reais) em 21/09/2018 para a beneficiária cultural "Tantri Arte e
Cultura", inscrita no CNPJ sob o nº 07.702.824/0001-52, para a execução do projeto cultural "Festival
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